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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

PORTARIA N° 123/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ELIAS DE 
ALMEIDA 

SÃO 
PAULO/SP 

24/07/2023 25/07/2023 02 900,00 
 

“C” TRANSPORTAR A 
PACIENTE N. G. T. 
PARA TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD NO 
AMBULATÓRIO 
CONDE DE LARA NA 
CIDADE DE SÃO 
PAULO/SP. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 19 de Julho de 2023. 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 124/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO DE 
SANTANA 
OLIVEIRA 

CURITIBA/PR 25/07/2023 26/07/2023 1,5 525,00 
 

“R” TRANSPORTAR OS 
PACIENTES D.H. e 
M. F. B. PARA 
TRATAMENTO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
CAPITAL DO 
ESTADO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 19 de Julho de 2023. 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 SEXTA-FEIRA, 21 DE JULHO DE 2023 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1215 
 
 
 
  
 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 3                                                                       Início 
     

 
PORTARIA Nº 143/2023 – GM 

 

 

“Concede licença por motivo de doença em pessoa da família, 

sem prejuízo do vencimento do cargo efetivo, ao Servidor VALDEMIR 

PEREIRA DE MELO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos § 1º   e 

§ 2º do art. 99, da Lei Municipal nº 034/97, e considerando o contido no processo protocolizado sob 

nº 591/2023. 

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a partir de 06 de julho de 2023, licença por motivo de 

doença em pessoa da família, sem prejuízo do vencimento do cargo efetivo, pelo período de 90 

dias, ao servidor VALDEMIR PEREIRA DE MELO, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.686.639-

0/SESP-PR e CPF nº 507.448.529-00, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, cargo efetivo 

de motorista, matricula 584, nomeado em 04 de julho de 2012. 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso anterior, entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 21 de julho de 2023. 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 144/2023 - GM 
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“Concede Avanço Horizontal a Servidores Públicos do Magistério da 

Administração Direta do Município de Quarto Centenário”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 36 

a 43 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

I - CONCEDER, a partir de 01 de julho de 2023, de acordo com as 

disposições contidas nos artigos 36 a 43 da Lei Municipal nº 516/2015, Avanço Horizontal a Servidores 

Públicos do Magistério da Administração Direta do município de Quarto Centenário como segue: 

Matrícula Nome do Servidor Lotação Cargo Admissão Situação 
Anterior 

Situação 
Atual 

566 ELIZABETE RODRIGUES 
DA SILVA 

Dep. de Ensino Professor 05/06/2012 C-5 C-6 

567 ELENICE NUNES 
CARLUCCI 

Dep. de Ensino Professor 05/06/2012 C-5 C-6 

568 ZENAIDE GERALDI DE 
ALMEIDA FAEDO 

Dep. de Ensino Professor 05/06/2012 C-5 C-6 

570 LUCIANA DE SOUZA 
MOLINA  

Dep. de Ensino Orientador 
Educacional 

05/06/2012 C-5 C-6 

769 CAMILA FERNANDA DA 
SILVA FOGAÇA DE 
ALMEIDA 

Dep. de Ensino Educador 
Infantil 

04/06/2018 B-2 B-3 

 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso anterior, entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 21 de julho de 2023. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 145/2023 – GM 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 SEXTA-FEIRA, 21 DE JULHO DE 2023 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1215 
 
 
 
  
 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 5                                                                       Início 
     

 

“Substituir Membro da Comissão Especial do Concurso”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a alínea “c”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e dá outras providências. 

 

R E S O L V E: 

 

I – SUBSTITUIR membro, por motivo de afastamento, da Comissão 

Especial do Concurso Público, para fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços executados pela 

Instituição contratada. 

 

Presidente: VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA   RG. Nº. 4.275.500-1 - SESP/PR. 

Membro: MARCOS AURELIO MARCON     RG. Nº. 9.286.095-7 - SESP/PR. 

Membro: ALLAN TAVARES PEREIRA    RG. Nº. 123.741-6  -SESDC/RO. 

 

II – DELEGAR à Comissão Especial do Concurso Público, poderes 

gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Concurso Público, inclusive os de decisão 

de quaisquer dúvidas durante a sua realização. 

III – As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos 

integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 

totalidade destes. 

IV – Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes 

desta Comissão Especial.  

 

 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario, em especial a Portaria 035/2023-GM. 
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PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 21 de julho de 2023. 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão Permanente de Licitações, resolve: 

 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 
a) Processo Nrº              : 13/2023 
b) Licitação Nrº             :           3/2023 

c) Modalidade                :           Tomada de Preços: 
d) Data Homologação  : 20/07/2023 
e) Objeto Homologado : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
“BANHEIROS” (NA PRAÇA LUIGI DE PAOLI) E DE 
“DEPÓSITOS” (NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JULHA 
VALERA ZABINI), NA SEDE DO MUNICÍPIO, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL, PLANILHA, CRONOGRAMA E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VINCULADAS AO 
EDITAL. 

 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 

15.451.0008.1.011. - CONSTRUIR, AMPLIAR E REMODELAR, PRAÇAS, JARDINS E PORTAIS 
 

Fornecedor: A. GOMES DA SILVA ALVES - CNPJ/CPF: 28.124.530/0001-60 
 

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 213.498,68 (duzentos e treze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e oito 

centavos) 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE “BANHEIROS” 
(NA PRAÇA LUIGI DE PAOLI) E DE “DEPÓSITOS” (NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JULHA VALERA ZABINI), NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, 
PLANILHA, CRONOGRAMA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS VINCULADAS AO EDITAL. 

SERV 1 213.498,68 213.498,68 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 213.498,68 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 20 DE JULHO DE 2023. 
 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2023-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: A. GOMES DA SILVA ALVES - CNPJ/MF Nº 28.124.530/0001-60 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2023-PMQC 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO DE “BANHEIROS” (NA PRAÇA LUIGI DE PAOLI) E DE 
“DEPÓSITOS” (NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JULHA VALERA ZABINI), 
NA SEDE DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, 
PLANILHA, CRONOGRAMA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
VINCULADAS AO EDITAL. 

VALOR: R$ 213.498,68 (duzentos e treze mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e sessenta e oito centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº. 8.666/1993 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Julho de 2023. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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